
Ao Órgão 988675 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL-RS. Pregão Eletrônico N° 900222026. Apresentamos
nossa proposta de preços.

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total
5 "BACIA EM AÇO INOX, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE: 2

LITROS, 20 CM DE
DIÂMETRO E 5 CM DE ALTURA"
MARCA: NMD
MODELO/VERSÃO: NM097

Unidade 25,00 8,06 201,50

11 "BANDEJA TOTALMENTE FEITA DE AÇO INOX,
ACABAMENTO EM BRILHO.
MEDIDAS APROXIMADAS: 49 CM DE COMPRIMENTO,
33 CM DE LARGURA
E 2 CM DE ALTURA."
MARCA: KEHOME
MODELO/VERSÃO: 3104-4535KH

Unidade 15,00 30,88 463,20

Valor total da proposta: 664,70

O valor total dessa proposta é de R$664,70 (seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos)

Dados Comerciais:
Banco: Santander 033
Agencia: 4458
Conta Corrente: 13003852-7

Validade da proposta: 120 dias
Prazo de entrega 30 dias
Prazo para pagamento: 30 dias
Prazo de garantia: 12 meses

Observações:
a) a proposta apresentada para participar dessa presente licitação foi elaborada de maneira independente, e o seu conteúdo não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente
licitação, por qualquer meio ou pessoa. b)estão inclusos todos os custos, dentre estes, todas as despesas de pessoal, com fretes,
seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas indispensáveis para execução do objeto da presente licitação.

b)Declaro que:
1. O prazo de garantia técnica, compreendendo as garantias legal e contratual, será de, no
mínimo, 12 (doze) meses, a contar da entrega efetiva do produto.
1.2. Entende-se por garantia a obrigatoriedade em consertar, sem ônus para a
Municipalidade, todos os produtos que, conforme o Código de Defesa do Consumidor,
apresentarem vícios de fabricação/montagem.
2. Caso no prazo de 30 (trinta) dias os mobiliários não ofereçam condições de conserto,
serão substituídos como previsto no Código de Defesa do Consumidor
3. Durante o período de garantia serão realizados os reparos necessários, sempre que for
solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS), via telefone ou meio eletrônico, ao
fornecedor ou à Assistência Técnica autorizada do fabricante, sem ônus para o Contratante.
3.1. Não haverá limites de chamadas.
3.2. O chamado será atendido conforme estabelecido no Código de Defesa do
Consumidor.
4. O prazo de assistência técnica do produto será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar
da entrega efetiva do produto.
5. Os materiais/produtos/equipamentos serão devolvidos na hipótese de não corresponderem
às especificações deste Termo de Referência ou no caso de vícios, e serão substituídos no
prazo máximo de 07 (sete) dias, sem custos adicionais ao Município de Campinas.
6. Para os itens 03, declaro que o item possui certificação de
conformidade do INMETRO de acordo com a portaria nº 148 de 2022.
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Fortaleza, 25 de Março de 2026

Representante Legal

Mariane Fonseca de Oliveira Terra
RG: MG12.290.742 CPF: 090.014.586-29
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